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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBJETO: EXECUÇÃO E RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS 

 

1. OBJETIVO.  

             A execução dessas obras consiste na necessidade de ser criada a 

infraestrutura básica rural em trechos da zona rural de municípios no estado do 

Maranhão. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e 

organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 

socioeconômicos, necessários à fixação do homem no campo. 

 No caso presente as áreas necessitam de infraestrutura e a assistência 

técnica e social, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz 

respeito à insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa 

permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

 Observando os acessos e estradas carroçáveis internas das localidades 

utilizadas pelos moradores constata-se as dificuldades que os mesmos têm para 

conseguir transportar os seus produtos aos centros de consumo próximos, 

sobretudo em virtude do mau estado de conservação e precariedade destas vias. 

A complementação das estradas é uma necessidade das comunidades ocupantes 

das áreas, já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um tráfego 

eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas municipais, estaduais e 

federais existentes na proximidade e, com isso contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

 As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da 

execução de serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem 

superficial. São observadas grandes dificuldades no escoamento da produção 

agrícola local, devido à péssima qualidade das mesmas. Deve-se observar que 

essas estradas, uma vez complementadas, irão apresentar um retorno para os 

produtores e toda a população local. 

 A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar 

as comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente 

desenvolverão para o estado e região melhorias nas áreas de transporte, 

educação, economia e outros. 
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. Disposições Gerais 

Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 

 

2.1.1. Aterros - segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito de 

materiais provenientes de cortes e/ou de empréstimos no interior dos limites das 

seções de projeto (off-sets) que definem o corpo da estrada. 

2.1.2. Bacia de acumulação e amortecimento - dispositivo de drenagem que 

provoca perda de energia de um fluxo aquoso para não causar erosão no terreno. 

2.1.3. Bigode - abertura que se faz lateralmente no bordo da plataforma para 

permitir a drenagem superficial. 

2.1.4. Bota-dentro - parte de terra, que no terrapleno é aproveitada como aterro, 

dispensando grandes distâncias de transporte. 

2.1.5. Bota-fora - material de escavação dos cortes não aproveitados nos aterros, 

devido à sua má qualidade, ao seu volume, ou à excessiva distância de transporte, 

e que é depositado fora da plataforma da estrada, de preferência nos limites da 

faixa de domínio, quando possível. 

2.1.6. Corpo do aterro - parte do aterro situada entre o terreno natural até 0,60 m 

abaixo da cota correspondente ao greide de terraplenagem. 

2.1.7. Cortes - segmentos de rodovia em que a implantação requer a escavação 

do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto 

(off-sets) que definem o corpo estradal. 

2.1.8. Corte aterro compensado - é a destinação do volume de corte parcial ou 

total de um trecho ao aterro de outro trecho, compensado transversal e/ou 

longitudinalmente ao eixo do trecho considerado, salvo nos casos de bota fora ou 

empréstimo. 

2.1.9. Cota vermelha - diferença entre a cota do greide no projeto e a do terreno 

natural, considerada no mesmo ponto. Denominação usualmente adotada para as 

alturas de corte e de aterro. 

2.1.10. Desmatamento - corte e remoção de toda vegetação de qualquer 

densidade. 

2.1.11. Destocamento e limpeza - Operações de escavação e remoção total dos 

tocos e raízes e da camada de solo orgânico, na profundidade necessária até o 

nível do terreno considerado apto para terraplenagem. 

2.1.12. DMT - é a distância do centro de gravidade de massa de solo, rocha ou 

outro material inerte a ser transportado até o centro de gravidade do local do seu 

destino (Distância Média de Transporte). 

2.1.13. Empolamento - é o processo de expansão volumétrica do terreno natural 

após o desmonte do material (considerado no transporte) 

2.1.14. Empréstimos - áreas indicadas no projeto, ou selecionadas, onde serão 

escavados materiais a utilizar na execução da plataforma da estrada, nos 

segmentos em aterro. 
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2.1.15. Greide colado - entende-se como aquele constituído de solos naturais, 

convenientemente compactado, que formará uma capa de rolamento 

impermeável e resistente para suportar o tráfego de veículos. 

2.1.16. Jazida - área indicada para a obtenção de solos ou rochas a serem 

empregados na execução da estrada. 

2.1.17. Material de 1ª categoria - compreende os solos em geral, residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo e inferior a 0,15 m, 

qualquer que seja o teor de umidade apresentado. 

2.1.18. Material de 2ª categoria - compreende os de resistência ao desmonte 

mecânico inferior à rocha não alterada, cuja extração se processe por combinação 

de métodos que obriguem a utilização do maior equipamento exigido 

contratualmente; a extração eventualmente poderá envolver o uso de explosivos 

ou processo manual adequado, incluídos nesta classificação os blocos de rocha, 

de volume inferior a 2,00 m³ e os matacões ou pedras de diâmetro médio entre 

0,15 m e 1,00 m. 

2.1.19. Material de 3ª categoria - compreende os de resistência ao desmonte 

mecânico equivalente à rocha não alterada e blocos de rocha, com diâmetro 

superior a 1,00 m, e volume igual ou superior a 2,00m³, cuja extração e redução, 

a fim de possibilitar o carregamento, se processem com o emprego contínuo de 

explosivos. 

2.1.20. Off-sets - linhas de estacas demarcadoras da área de execução dos 

serviços. 

2.1.21. Projeto básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de 

obras ou serviços, elaborados com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da 

obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

2.1.22. Regularização - operação destinada a conformar o leito estradal, quando 

necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 

20,00 cm de espessura e de acordo com os perfis transversais e longitudinais 

indicados no projeto. 

2.1.23. Revestimento primário - entende-se como aquele constituído de mistura 

adequada e na proporção correta de solos naturais ou artificiais, ou de ambos, 

convenientemente umedecida, que formará uma capa de rolamento impermeável 

e resistente para suportar o tráfego de veículos. 

2.1.24. Seção padrão - perfil do terreno em seção normal ao eixo da estrada 

definindo sua plataforma e dando-lhe conformação transversal e longitudinal, com 

a finalidade de dar boas condições de tráfego e drenagem. 

2.1.25. Serviços preliminares - todas as operações de preparação das áreas 

destinadas à implantação do corpo estradal, áreas de empréstimos e ocorrências 

de material, pela remoção de material vegetal e outros, tais como: árvores, 
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arbustos, tocos raízes, entulhos, matacões, além de qualquer outro considerado 

prejudicial. 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

A) Placa de obra em chapa galvanizada 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, em chapa de aço 

galvanizado, nas dimensões de 3,00 x 2,00 m, constando verba de repasse, nome 

da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de 

acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades específicas pelas 

quais o profissional é responsável, título, número da carteira profissional e região 

do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com 

o seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, 

ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às 

intempéries. As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), 

para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as 

informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao 

material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser 

afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras.  

2. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e mestre de 

obras (encarregado geral) onde, deverão acompanhar a obra constantemente.  

É importante também observar que a administração local depende da 

estrutura organizacional que o construtor vier a montar para a condução da obra 

e de sua respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta 

estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do Sistema CONFEA e 

as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. As peculiaridades 

inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para 

bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em 
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termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

 

3. TERRAPLENAGEM 

A operação de terraplenagem será precedida da execução dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza.  

Não será permitido o acúmulo de material ao longo dos bordos da plataforma, 

com o objetivo de dar livre escoamento às águas superficiais. 

Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de 

chuva. 

COMPENSAÇÃO DE CORTES E ATERROS 

1. A Contratada com a participação imprescindível da fiscalização, lançarão o 

greide e, com base nas seções transversais, calcularão os volumes de terra a 

serem movimentados e farão locação das obras de arte a serem construídas. Nos 

procedimentos para distribuição longitudinal e vertical de terra deverão ser 

utilizados Diagrama de Massas e Diagrama de Área ou de Método Analítico. 

2. Os serviços de corte e aterro só serão iniciados após a conclusão dos 

cálculos do material e estabelecidos os procedimentos para sua distribuição no 

corpo estradal. 

3. Nos terrenos rochosos e pouco escarpados, por motivos econômicos, será 

recomendável levantar o greide, pela utilização de aterro, para evitar cortes em 

rochas, mesmo que seja necessário admitir maior distância de transporte. 

4. Nos terrenos ondulados deverá ser empregado o perfil colado para reduzir 

os custos construtivos e beneficiar a drenagem, sem prejuízo das características 

técnicas. 

5. Como pressuposto inicial, deverá ser admitido que a construção da estrada 

será de modo que todos os materiais satisfatórios encontrados na escavação dos 

cortes serão aproveitados para aterros. 

6. Sendo o custo do transporte usualmente menor do que o de escavação, a 

fiscalização deverá verificar se não será mais econômico transportar o material já 

escavado a grandes distâncias para concluir aterros do que refugar o material e 

adotar o de empréstimo para diminuir distância de transporte. 

EMPRÉSTIMO 
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1. Sempre que possível, deverão ser executados empréstimos contíguos ao 

corpo estradal, resultando a escavação em alargamento dos cortes. 

2. Os empréstimos em alargamento de cortes deverão, preferencialmente, 

atingir a cota de greide, não sendo permitida, em qualquer fase de execução, a 

condução de águas pluviais para a plataforma da estrada. Nos trechos em curva, 

sempre que possível, os empréstimos situar-se-ão ao lado interno da curva. 

3. A insuficiência de materiais adequados provenientes de alargamentos de 

cortes obriga à recorrência de materiais de empréstimos laterais ou de jazidas 

prédeterminadas para construção de aterros. 

4. Nos empréstimos laterais, a seção transversal, o alinhamento e o perfil dos 

trechos alargados e dos empréstimos laterais deverão concordar com os da 

própria estrada. 

5. Por uma questão de estética, os alargamentos e os empréstimos laterais 

deverão ser feitos uniformemente em longos trechos, em vez de serem 

intermitentes ou com dimensões variáveis, salvo quando forem convenientes 

alargamentos adicionais de cortes do lado interno de curvas para a distância de 

visibilidade. 

6. Entre o bordo externo da caixa de empréstimo de alargamento e o limite da 

faixa de domínio da estrada, deverá ser mantida sem exploração, uma faixa 

mínima de 3,00 m de largura, a critério da fiscalização, para permitir a implantação 

de valetas de proteção. 

7. Os empréstimos não decorrentes de alargamento de cortes, quando no 

interior da faixa de domínio da estrada, devem se situar de modo a não interferir 

no aspecto paisagístico da região. A escavação será precedida da execução dos 

serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da área. 

8. As caixas de material de empréstimo, quando abertas ao lado de trechos 

em construção ou construídos com greides elevados, terão seus bordos internos 

distanciados, no mínimo, 5,00 m do pé do aterro. 

9. Nos trechos em curvas, os empréstimos deverão, na medida do possível, 

situar-se do lado interno das curvas, e a linha de fundo dos empréstimos deve 

promover sua drenagem adequada. 

10.Os empréstimos provenientes de jazidas distantes devem ser escavados 

geometricamente de forma que sua drenagem seja feita facilmente. 

11.Sempre que for possível e economicamente conveniente, deverá ser 

construído depósito de terra vegetal proveniente de corte para ser utilizada como 
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cobertura de taludes e de outras áreas onde for adequada ao plantio de 

vegetação. 

CORTES 

1. A operação de corte consistirá na escavação do material até o nível previsto 

para a plataforma da estrada. O desenvolvimento da escavação se processará 

mediante a previsão de utilização adequada do material ou de sua rejeição, a 

critério da fiscalização. 

2. O material escavado nos cortes deverá ser reservado em depósito para ser 

utilizado no revestimento primário, desde que seja constatada pela fiscalização a 

sua conveniência técnica e econômica. 

3. Os materiais de má qualidade, humosos, micáceos ou formados por argila 

coloidal, serão rejeitados para os “bota-foras”. 

4. Os taludes de corte terão uma inclinação de 2:3, salvo indicação em 

contrário estabelecida no Projeto. Não será permitida a presença de blocos de 

rocha nos taludes que possam colocar em risco a segurança do trânsito. 

5. Nos cortes susceptíveis de ocorrer deslizamento serão construídos 

terraceamentos e respectivas obras de drenagem nos patamares. Quando 

necessário, a critério da fiscalização, a saia do talude deverá ser compactada 

antes da aplicação do revestimento de proteção. 

6. Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, a 

escavação transversal ao eixo deverá ser executada até a profundidade 

necessária para evitar recalques diferenciais. 

7. Nos terrenos de chapadões, deverá ser evitada a construção de estrada 

em corte para não prejudicar a drenagem. Deverá ser feita a construção em aterro, 

com no mínimo 0,30m de altura. 

ATERROS 

1. Terrenos de Fundação: caso não esteja explicitado no projeto, a construção 

de aterros será precedida de inspeção da fiscalização nos terrenos que os 

suportarão, para prevenir futuras ocorrências de recalques. Na inspeção será 

verificado, no que couber: 

a) Existência de água de nascente ou de infiltração, 

b) Materiais de fundações moles ou saturadas instáveis, 

c) Existência de planos inclinados de escorregamento subterrâneos, 
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d) Existência de encostas íngremes, especialmente as muito lisas, úmidas ou 

cobertas de vegetação, 

e) Encostas rochosas íngremes. 

2. Os aterros só deverão ser iniciados após a conclusão de todas as obras de 

arte correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelo 

corpo estradal. 

3. Somente serão utilizados na constituição de aterros os materiais que, a 

critério da fiscalização, tenham características adequadas. 

4. Ao juízo da fiscalização, a partir do início da construção da estrada, 

volumes de cortes em excesso, que resultariam em bota-foras, poderão ser 

utilizados em aterros para alargamento da plataforma, adensamento de taludes 

ou bermas de equilíbrio. 

5. Argila coloidal (como a vasa), materiais humosos (tais quais: a terra vegetal, 

a turfa e o carvão mineral) e a terra oriunda de decomposição de rochas micáceas 

são materiais inadequados para constituição de aterros. 

6. Os aterros superiores a 0,80 m de altura deverão ser construídos 

considerando o acréscimo de 0,50 m de cada lado da plataforma. Este 

procedimento deverá ser adotado de acordo com as condições estabelecidas no 

Projeto ou a critério da fiscalização. 

7. Nos aterros próximos aos encontros de pontes, nos enchimentos de cavas 

de fundação de trincheiras de bueiros e em áreas de difícil acesso ao equipamento 

usual de compactação, os aterros serão executados mediante o uso de 

equipamentos adequados, como sapos mecânicos e placas vibratórias. A 

execução será nas mesmas condições descritas nos subitens precedentes e 

subseqüentes, no que couber. 

8. A inclinação dos taludes de aterros deverá obedecer às condições 

estabelecidas no 

Projeto. Se por algum motivo houver sido omitida, deverá ser adotada a 

inclinação de 3:2, que poderá variar em função do tipo de solo, ao juízo da 

fiscalização. 

9. Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia, admite-se a 

execução de aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto, 

protegidos por camadas subseqüentes de material terroso devidamente 

compactado. 

Metodologia executiva dos aterros 
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1. O material deverá ser descarregado em montes ou em leiras no leito da 

estrada e espalhados em camadas, mediante a utilização de equipamentos 

adequados. 

2. Qualquer que seja o procedimento utilizado na descarga e espalhamento 

do material, o acabamento deverá ser executado com motoniveladora, ou 

equipamento similar, para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e 

de espessura da camada. 

3. Quando necessário umedecer o material para compactação, a água deverá 

ser colocada por caminhão tanque munido de borrifador. Se, ao contrário, a 

umidade for excessiva, a evaporação poderá ser agilizada pela utilização de 

motoniveladora ou grade de disco. 

4. Nos aterros assentados sob encostas com inclinação transversal 

acentuada, a escarificação deverá ser feita com trator de lâmina produzindo 

ranhuras acompanhando as curvas de nível. 

Banqueta 

Destinada a ampliar a visão dos motoristas dos veículos, deverá ser 

construída no alargamento de cortes em curva, do lado da concavidade desta, de 

acordo com a altura determinada em projeto, ou se não especificado, da ordem 

de 0,80 m, a critério da fiscalização. 

Equipamentos 

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de 

terraplenagem, em quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: 

a) carregador frontal; 

b) trator de esteira com lâmina; 

c) trator de pneus; 

d) motoniveladora; 

e) caminhão basculante; 

f) rolo compactador liso; 

g) caminhão irrigador; 

h) rolo compactador pé-de-carneiro; 

i) grade de discos; 
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j) equipamentos manuais. 

Medição 

Os serviços de terraplenagem serão medidos em m³ (metros cúbicos) de 

material movimentado e o transporte deste em m³ x km (metros cúbicos por 

quilômetro), de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo às 

condições e exigências conveniadas. 

2.1 Escavação e carga de material de jazida 

O serviço de escavação e carga de material de jazida pode ser executado por 

escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e carregadeira. O SICRO 

disponibiliza as seguintes composições de custos para os serviços de escavação 

e carga de material de jazida: 

 Escavação e carga com escavadeira hidráulica; 

 Escavação e carga com trator de 74,5 kW e carregadeira de 1,53 m3; 

 Escavação e carga com trator de 112 kW e carregadeira de 3,3 m3. 

2.1.1 Critérios de Medição 

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos 

em metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte. 

2.2 Desmatamento, destocamento e limpeza 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o 

método executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores 

com até 0,15 m de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do 

terreno são executados simultaneamente, sendo esse serviço medido por área 

(m2), em função da área efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são 

medidos isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e 

consideradas em dois conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 

m e 0,30 m e árvores com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o 

diâmetro das árvores deve ser medido a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza deve ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações 

de terraplenagem ou exploração de fontes de material de construção por meio de 

operações que permitam a redução de suas dimensões e a sua estocagem para 

posterior mistura aos solos férteis da camada superficial do terreno. 
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Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas 

obras, obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é 

permitida a permanência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em 

situações que prejudiquem a operação e o sistema de drenagem natural. 

2.2.1. Equipamentos 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento 

se fará em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos 

para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Trator de esteira com lâmina; 

b) Motosserras; 

c) Caminhão basculante; 

d) Serra circular; 

e) Ferramentas manuais, etc. 

2.2.2. Medição 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro 

inferior a 0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, 

em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois 

conjuntos, a saber: 

 Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m; 

 Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado 

a um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à 

remoção, transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de 

bota-fora, do material proveniente do desmatamento, do destocamento e da 

limpeza, bem como as operações referentes à preservação ambiental destacadas 

na Especificação de Serviço DNIT n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços 

Preliminares. 
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Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza 

não serão considerados para fins de medição. 

2.3 Regularização do subleito 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

leito estradal. Em caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser 

provenientes de ocorrências de materiais indicados no projeto e atendendo às 

mesmas qualidades exigidas para materiais utilizados em serviços de aterro. 

2.3.1 Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de 

regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) Carro tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático; 

d) Grade de discos; 

e) Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e de mistura são escolhidos de acordo 

com o tipo dematerial empregado. 

2.3.2. Execução 

2.3.2.1. Toda a vegetação e materiais orgânicos porventura existentes no leito 

da estrada serão removidos; 

2.3.2.2. Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário 

para atingir o greide de projeto, procede-se à escarificação geral na profundidade 

de 20,00 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação 

e acabamento; 

2.3.2.3. No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de 

acordo com o projeto específico de cada caso. 

2.3.2.4. Os cortes e aterros além de 20,00 cm máximos serão executados de 

acordo com as especificações de terraplenagem. 

2.3.2.5. Não será permitida a execução dos serviços destas especificações 

em dias de chuva. 
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2.3.2.6. O acabamento do terreno após o serviço de regularização, deve estar 

em perfeitas condições para o lançamento de revestimento primário, onde 

necessário, de maneira uniforme e sem imperfeições e ondulações na pista de 

rolagem e valas de escoamento lateral. 

2.3.3. Medição 

Será feita por metros quadrados de plataforma construída, levando-se em 

consideração a extensão da estrada e a largura da plataforma que está sendo 

trabalhada. 

2.4 Compactação de aterro a 100 do proctor normal 

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em 

camadas de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no 

espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação, estes deverão 

ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de 

equipamentos adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve 

atingir índice de 100% Proctor Normal.  

A compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 

20 cm, e ao final, o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto. 

O projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para 

que não ocorram patologias após as obras tais como: 

 Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui 

os vazios do solo); 

 Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a 

resistência do solo); 

 Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo 

com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

 

2.4.1 Grau de Compactação 

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de 

Compactação. Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma 

amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de teor de 

umidade e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de 

terraplenagem após a compactação com rolo. O comparativo resulta em uma 

porcentagem sendo, normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de 

Proctor Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 
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Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno 

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e 

terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro especializado. 

2.4.2 Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados moto niveladora, rolo compactador, placas vibratórias, grade de 

disco, caminhão tanque. 

2.4.3 Critérios de medição 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, 

em função da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada, 

separando-se as parcelas referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os 

referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: a descarga 

e o espalhamento do material em camadas, o ajuste e homogeneização da 

umidade do solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do 

aterro. 

3.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Dimensões 

A largura e espessura mínimas para execução do revestimento primário, 

conforme características técnicas são de 6,00m e 0,20m, respectivamente, 

equivalendo a um volume mínimo de 1.200,00 metros cúbicos de material laterítico 

por quilômetro de estrada executada. Tal volume poderá ser aumentado nos 

casos da previsão de execução da estrada com maior largura de revestimento ou 

em caso de aumento da espessura, neste último em regiões com trechos, 

predominantemente, arenoso ou de formação rochosa. 

Material 

As jazidas de material laterítico (cascalheiras) a serem utilizadas são as 

previstas nas plantas de situação da malha viária (georeferenciadas), não sendo 

permitido a utilização de outras jazidas sem a prévia e formal autorização pela 

fiscalização do Incra. No caso de não constar em planta a localização dessas 

jazidas, a Contratada deverá fazer exploração no local, objetivando a locação de 

jazidas, de maneira a oferecer a menor Distância Média de Transporte - DMT 

possível e o material de qualidade adequada para compor a capa derolamento, 

observando sempre a DMT prevista no projeto básico, ficando condicionado o uso 

das jazidas à prévia e formal autorização pela fiscalização do Incra. 

 PREPARO DO SUBLEITO 
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1. Para que a capa de rolamento se comporte satisfatoriamente, deverá 

apoiar-se no subleito capaz de oferecer suporte continuamente estável. 

2. Depois de concluídos os serviços de terraplenagem, deverá ser feita a 

regularização transversal e longitudinal do leito estradal. 

3. Em seguida, proceder-se-á a escarificação da superfície do corpo estradal, 

até a cota de 15,00 cm inferior à cota do projeto acabado. Concluída a 

escarificação, deverá ser feito o controle das cotas, até serem obtidas superfícies 

superiores e inferiores satisfatórias da camada escarificada. O material deverá ser 

pulverizado e umedecido até a obtenção da completa regularização do corpo 

estradal. 

4. Terminada a execução dos serviços referidos no subitem anterior, deverá 

ser espalhada a camada de material do revestimento primário, cuja granulometria 

deverá satisfazer as condições estabelecidas no projeto, devidamente observado 

pela fiscalização. 

5. Na camada final, depois de concluídos os serviços referidos nos subitens 

anteriores, será admitida uma variação de mais ou menos 2,00 cm. 

6. A seção transversal acabada deverá apresentar um abaulamento de 3,00 

cm, no mínimo, para propiciar a drenagem de águas pluviais. 

7. Caso já não tenham sido preestabelecidos no projeto, as jazidas para 

revestimento primário deverão ser identificadas e documentadas. Todos os 

elementos resultantes deverão ser submetidos ao juízo da fiscalização. 

Equipamentos 

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de 

revestimento primário, em quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: 

a) carregador frontal; 

b) tratores de esteira com lâmina e de pneus; 

c) caminhão basculante; 

d) caminhão tanque; 

d) motoniveladora. 

Medição 

Os serviços de revestimento primário serão medidos em m³ (metros cúbicos) 

de material de primeira categoria e o transporte deste em m³ x km (metros cúbicos 
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por quilômetro), de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo às 

condições e exigências conveniadas. 

REATERRO 

É o serviço destinado a completar espaços vazios de valas, escavações ou 

cortes provenientes de construções executadas. 

EQUIPAMENTOS: (no que couber) 

a) carregador frontal de pneus; 

b) trator com lâmina; 

c) compactador de placas; 

d) ferramentas manuais. 

MEDIÇÃO 

Os serviços serão medidos em m³ (metros cúbicos) de reaterro compactado, 

de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo às condições 

conveniadas. 

3.1 Limpeza superficial da área de jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se 

processa até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até 

fora dos limites da área de limpeza. 

3.1.1 Produção dos Equipamentos 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes 

parâmetros: 

 Espessura: 0,15 m; 

 Capacidade da lâmina: 4,28 m³; 

 Distância de operação: 15,00 m; 

 Tempo total de ciclo: 0,90 min. 

 

3.1.2 Critérios de Medição 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser 

medidos em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 
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3.2 Expurgo de material vegetal de jazida 

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de esteiras 

do serviço de limpeza superficial da camada vegetal, considerando-se os 

seguintes parâmetros: 

 Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m³; 

 Distância de operação: 25,00 m; 

 Tempo total de ciclo: 1,40 min; 

3.2.1 Critérios de Medição 

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros cúbicos, em 

função do volume solto dos materiais. 

3.3 Escavação e carga de material de jazida 

O serviço de escavação e carga de material de jazida pode ser executado por 

escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e carregadeira. 

O SICRO disponibiliza as seguintes composições de custos para os serviços 

de escavação e carga de material de jazida: 

 Escavação e carga com escavadeira hidráulica; 

 Escavação e carga com trator de 74,5 kW e carregadeira de 1,53 m3; 

 Escavação e carga com trator de 112 kW e carregadeira de 3,3 m3. 

3.3.1 Critérios de Medição 

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos 

em metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte. 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10m³ 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique 

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra 

derramamento pelas bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja 

tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser 

completamente coberta com lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-

se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m³, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de 

capacidade do veículo. 
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Itens e suas características: 

 Equipamento: Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 

kW; 

 Motorista de basculante. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

 Momento de transporte do material, sendo o peso do material 

transportado multiplicado pela distância média de transporte (DMT), 

em vias urbanas em leito natural; 

 Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre 

a origem e o destino. 

Pagamento: 

 O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para 

este serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua 

completa execução. 

3.5 Compactação de aterro a 100 do proctor normal 

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em 

camadas de 20 cm para posterior etapa de compactação de aterros. Se no 

espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação, estes deverão 

ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de 

equipamentos adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve 

atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos materiais deve ser em 

camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar nivelado 

pelas cotas previstas em projeto. 

O projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que 

não ocorram patologias após as obras tais como: 

 Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui 

os vazios do solo); 

 Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a 

resistência do solo); 

 Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo 

com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 

3.5.1 Grau de Compactação 

A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de 

Compactação. Esse índice é um comparativo entre as densidades secas de uma 

amostra de solo compactada no laboratório nas condições ideais de teor de 
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umidade e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de 

terraplenagem após a compactação com rolo. O comparativo resulta em uma 

porcentagem sendo, normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de 

Proctor Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. 

Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno 

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e 

terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e engenheiro especializado. 

3.5.1 Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados moto niveladora, rolo compactador, placas vibratórias, grade de 

disco, caminhão tanque. 

3.5.2 Critérios de medição 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros 

cúbicos, em função da nota de serviço expedida e da seção transversal projetada, 

separando-se as parcelas referentes ao corpo e à camada final do aterro. Os 

referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: a descarga 

e o espalhamento do material em camadas, o ajuste e homogeneização da 

umidade do solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do 

aterro. 

4.0 OBRAS DE ARTES CORRENTE 

4.1 Assentamento de Tubo, DN 1,00m 

Itens e suas características: 

 Assentador de tubos e Servente: oficial e ajudante designados para a 

atividade de assentamento de tubos. 

 

Critérios para quantificação dos serviços: 

 Utilizar os comprimentos de tubo com 1.000 mm efetivamente 

instalados em vala de redes pluviais com nível baixo de interferências. 

Execução: 

 Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto; 
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 Transportar o tubo para dentro da vala, com cuidado para não danificar 

a peça (deve-se impedir o arrasto dos tubos no chão); 

 Limpar o anel, a ponta e a bolsa dos tubos; 

 Acoplar o anel na bolsa (para juntas com anéis removíveis) e, 

posteriormente, aplicar a pasta lubrificante na ponta do tubo e na parte 

aparente do anel; 

 Após o posicionamento correto da ponta do tubo junto à bolsa do tubo 

já assentado, realizar o encaixe empurrando o tubo; 

 Deve-se verificar o alinhamento da tubulação; 

 O sentido de montagem dos trechos deve ser, de preferência, 

caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada 

tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve 

ser acoplada a ponta do tubo subsequente. 

 Após o posicionamento correto da ponta do tubo junto à bolsa do tubo 

já assentado, realizar o encaixe empurrando o tubo; 

 Deve-se verificar o alinhamento da tubulação; 

 O sentido de montagem dos trechos deve ser, de preferência, 

caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada 

tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve 

ser acoplada a ponta do tubo subsequente. 

4.2 Corpo de bueiro BDTC de tubo de concreto de 1,00m 

Serão adquiridos no comercio local e assentados tubos de concreto armado 

com Fck = 18Mpa, diâmetros de: 1.000mm assentados e rejuntados com 

argamassa no traço 1:3. Bocas de jusante e montante do tipo “nível de terra”, de 

concreto ciclópico com 30% de pedra de mão, até se atingir a linha correspondente 

a geratriz inferior dos tubos ou em alvenaria de pedra argamassada. 

Generalidades: 

Instalação de tubos sobre a porção inferior do berço, tão logo o concreto 

utilizado apresente resistência suficiente. Se necessário utilizar guias e calços, 

para fixar os tubos na posição correta. Os tubos devem estar limpos antes de sua 

aplicação. 

Medição: 

A medição de serviços de execução de corpo de bueiro simples será feita por 

metro linear de serviço concluído, com todos os dados fornecidos no projeto. 

Pagamento: 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este 

serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução. 
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Execução: 

As etapas construtivas a serem atendidas na construção dos bueiros 

tubulares de concreto são as seguintes: 

 Locação da obra, de acordo com os elementos especificados no 

projeto. A locação será efetuada com piquetes espaçados de 5m, 

nivelados de forma a permitir a determinação dos volumes de 

escavação. Os elementos de projeto (estaca do eixo, esconsidade, 

comprimentos e cotas) poderão sofrer pequenos ajustes de 

campo. A declividade longitudinal da obra deverá ser contínua. 

 Escavação das trincheiras necessárias à moldagem dos berços, 

que poderá ser executada manualmente ou mecanicamente, 

devendo ser prevista uma largura superior em 30cm à do berço, 

para cada lado. Caso haja necessidade de execução de aterros 

para atingir a cota de assentamento do berço, estes deverão ser 

executados e compactados em camadas de, no máximo, 15cm. 

 Colocação das formas laterais dos berços. 

 Execução da porção inferior do berço com concreto ciclópico com 

30% de pedra de mão, até se atingir a linha correspondente à 

geratriz inferior dos tubos. Virar o concreto mecanicamente. 

 Retirada das formas laterais do berço. 

 Rejuntamento dos tubos com argamassa de cimento e areia no 

traço 1:3 em volume. 

 Execução do reaterro, preferencialmente com o próprio material 

escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactação do 

material de reaterro deverá ser executada em camadas individuais 

de, no máximo, 20cm de espessura, por meio de sapos mecânicos, 

placas vibratórias ou soquetes mecânicos. Especial atenção 

deverá ser dada na compactação junto às paredes dos tubos. O 

reaterro deverá prosseguir até se atingir uma espessura de 60cm 

acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. 

 Execução das bocas de montante e jusante. 

 Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de 

canalização a montante e jusante da obra. Todas as erosões 

encontradas deverão ser tratadas com enrocamento de pedra 

arrumada. Deverão ser executadas as necessárias valas de 

derivação, à jusante, e bacias de captação, à montante, de forma 

a disciplinar a entrada e saída do fluxo de água no bueiro. 

5.0 Manejo ambiental 

O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza, executados dentro dos limites da área, é retirado e estocado de forma 
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que, após a exploração do empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área 

escavada, reintegrando-o à paisagem. 

As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser reconformadas 

com abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e reincorporá-las 

ao relevo natural operação que é realizada antes do espalhamento do solo 

orgânico. Essas áreas deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar 

o acúmulo de águas, bem como os efeitos da erosão. 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, 

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá ser controlado para 

evitar a implantação de vias desnecessárias. Durante a execução deve ser 

proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo estradal, para 

evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural do 

solo. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos devem ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d’água. 

Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à 

implantação das obras deverão ser tomadas medidas que proporcionem a 

manutenção das condições locais através de plantio de vegetação local ou grama. 

Deverão ser tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, 

para evitar erosões e consequente carreamento de material. 
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